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Especialista em TOTVS RH – Linha RM 

Graduada em Administração com Especialização em 
Gestão de RH.  
Na TOTVS desde 2000.
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Tech Lead RH
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13° Salário

- É uma Gratificação de Natal, mais conhecida como 13° salário, garante 
que todo empregado com carteira assinada tenha direito a receber a 
Gratificação. (Conforme exemplo, estagiários e autônomos não tem direito
Legal por não serem CLT.)

- 13° salário é pago em duas parcelas, a todos os empregados.

1- A primeira parcela é paga no dia 30 de novembro, porém poderá ser 
antecipada nas férias entre os meses de fevereiro e novembro de 
cada ano.

2- A segunda parcela, é paga até o dia 20 de dezembro. 

Conceito
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02 1ª Parcela
13º Salário - Linha RM
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- O valor do adiantamento do 13o. salário corresponderá á metade do salário, sendo pago 
proporcionalmente ao tempo de serviço do empregado prestado ao empregador, considerando-se a fração 
de 15 dias de trabalho como mês integral.

- A 1° Parcela deverá ser paga até 30 de Novembro porém poderá ser antecipado conforme férias.

- Na 1°  parcela do 13º salário, não há incidência do INSS e nem do IRRF, porém existe incidência em 
FGTS, portanto o FGTS será recolhido na SEFIP normalmente. (Descontos de INSS e IRRF serão 
somente na 2° parcela).

- Caso durante o ano, o funcionário teve Horas Extras, Hora Noturna, Insalubridade, Periculosidade deverá 
ser pago as médias dessas verbas no 13° salário, para pagamento de média na 1° parcela é opcional,

- Descontos como adiantamento de salário, falta, empréstimo e etc. não podem ser descontados no valor 
do 13º salário. O 13º é um salário proporcional ao tempo trabalhado: cada mês trabalhado conta uma 
parte das 12 partes que formam o ano, equivalente a um salário. 

1º Parcela do 13º Salário
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Parametrizador
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Sindicato
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Sindicato

É preciso existir, obrigatoriamente, o grupo 0 
(zero).

O evento a ser informado no campo "Evento de 
Pagamento" deve conter o código de cálculo 102, 
no campo "Evento de Diferença", o código de 
cálculo 66 e no campo Evento de Diferença por 
Dissídio o código de cálculo 180.

Observação: Caso a empresa trabalhe com 
médias discriminadas, outros grupos poderão ser 
criados. Os eventos informados nesses grupos 
deverão ter os mesmos códigos de cálculo do 
grupo 0 de 13º Salário (Evento de pagamento 
com C.C. 102 e Evento de Diferença com C.C 
66).*
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Cadastro de Eventos
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Lançamento
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2-Cadastro de Eventos

9 - 1ª Parcela 13º Salário

https://tdn.totvs.com/pages/viewpage.action?pageId=452718743
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eSocial

9 - 1ª Parcela 13º Salário

https://tdn.totvs.com/pages/viewpage.action?pageId=452718743
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eSocial
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03 2ª Parcela
13º Salário - Linha RM
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2ª Parcela 13º Salário

A segunda parcela do 13º salário corresponde à metade do valor total do benefício e deve ser paga 
até o dia 20 de dezembro de cada ano. Os descontos aplicados nessa parcela incluem o Imposto de 
Renda (IR) que é calculado com base na tabela progressiva anual, levando em consideração a 
remuneração anual do empregado.
Além do IR, podem incidir outros descontos, como contribuições previdenciárias, pensões alimentícias 
e outros descontos autorizados por lei ou acordos coletivos.



Lançamento 18

2ª Parcela 13º Salário



13º no eSocial 19

Período de Apuração

Para a 2ª Parcela é necessário criar um período de apuração especifico para o 13º, pois as 
informações da folha de dezembro vão separadas do 13. Isso se dá por que a tributação do 13ª é 
exclusiva.

 



13º eSocial 20

S-1200 de 13º Salário
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04 Diferença 13º
 13º Salário - Linha RM



Diferença de 13º Salário 22

A diferença de 13º salário pode ocorrer quando o funcionário tiver reajuste salarial no mês dezembro 
e já tiver recebido o 13º com o salário anterior. Esta diferença poderá ser paga na competência 
dezembro ou janeiro, dependendo do mês de competência em que o usuário se encontra. 
1. Primeiramente, será necessário realizar a parametrização do evento de Código de Cálculo 66, 
conforme competência em que se encontra. Portanto, siga as orientações abaixo:



Diferença de 13º Salário em Dezembro 23

Cálculo da Diferença de 13º na competência de Dezembro
Ao pagar a diferença de 13º salário no mês de Dezembro o sistema assumirá o evento com Código 
de Cálculo 66. Portanto, deverá ser lançado o código de cálculo 66 com incidência em INSS 13º. 
Para isso, acesse: Administração de Pessoal | Eventos | Eventos e verifique se o evento está 
cadastrado e parametrizado corretamente, conforme imagens abaixo:

https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=452718372
https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=452718372


Diferença de 13º Salário em Janeiro 24

Cálculo da Diferença de 13º na competência de Janeiro

Ao pagar a diferença de 13º salário no mês de Janeiro o sistema assumirá o evento com Código de 
Cálculo 66. Porém, deverá ser lançado o código de cálculo 66 com incidência em INSS Folha, 
dissidio não. Isto acontece porque o provento pago em janeiro participa do cálculo de INSS de Folha 
e utiliza a tabela de cálculo de INSS de janeiro, ou seja, o recolhimento de INSS será feito 
juntamente com a folha de janeiro, conforme legislação vigente. O evento deverá incidir também em 
IRRF 13º salário. Para isso, acesse: Administração de Pessoal | Eventos | Eventos e verifique se 
o evento está cadastrado e parametrizado corretamente, conforme imagens abaixo:

https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=452718372
https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=452718372
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05 Documentações
13º Salário - Linha RM



26 26Links e Documentos Importantes

• 13º Salário primeira Parcela

• Primeira Parcela com eSocial

• Parametrização para pagamento de 13º

• Cálculo e Lançamento do 13º Salário - 2023 - 
Linha RM

• Pagamento integral

• Diferença de 13º Salário

https://www.youtube.com/watch?v=2jyayCZskaY
https://www.youtube.com/watch?v=dfZ1qYw_8-8
https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=439363960#13%C2%BASal%C3%A1rio-Cen%C3%A1rios-3
https://tdn.totvs.com/pages/viewpage.action?pageId=207357578&draft=true
https://tdn.totvs.com/pages/viewpage.action?pageId=207357578&draft=true
https://centraldeatendimento.totvs.com/hc/pt-br/articles/4413308221719-RH-RM-FOP-13%C2%BA-Sal%C3%A1rio-lan%C3%A7amento-integral-em-meses-anteriores-
https://tdn.totvs.com/pages/releaseview.action?pageId=4812466#:~:text=Referente%20a%3A%2037%2C88%20(,)%20%3D%20R%2418%2C94.&text=A%20diferen%C3%A7a%20de%2013%C2%BA%20sal%C3%A1rio%20tamb%C3%A9m%20poder%C3%A1%20ser%20calculada%20quando,o%20valor%20do%20sal%C3%A1rio%20anterior.
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06 Dúvidas
13º Salário - Linha RM



OBRIGADO

• Tecnologia + Conhecimento são nosso DNA.

• O sucesso do cliente é o nosso sucesso.

• Valorizamos gente boa que é boa gente.

#SOMOSTOTVERS

totvs.com

@totvs

/totvs company/totvs

totvs.store

@totvs

Viviane de Paula
Tech Lead RH
Linha RM
FGTS Digital


